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LEI N.º 2705                                                                        DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, MODIFICANDO A LEI 

ORÇAMENTÁRIA N.º 2659/2009. E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista os 
dispositivos contidos no artigo 5.º da Lei faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de créditos especiais, nas funcionais programáticas 

especificadas a seguir, com a criação dos elementos de despesas respectivos, referentes a lei 
orçamentária nº 2659 de 22 de dezembro 2009; 

 

08.306.0066.2.036 - 3.3.90.30 – Materiais de Consumo                     Valor R$ 
200.000,00 

08.244.0032.2.212 – 3.3.90.36 – Prestação de Serviços P. Física           Valor R$ 
25.000,00 

  

Art. 2° - Para cobertura dos créditos abertos constante do artigo anterior, serão utilizados 
os recursos provenientes da seguinte dotação: 

 

17.512.0025.1.042 - 4.4.90.51 – Obras e Instalações                   Valor R$ 
225.000,00 

   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroativamente a primeiro de 
agosto de dois mil e dez, revogando-se as disposições em contrario. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, aos 26 (vinte e seis) dias 
do mês de Outubro do ano de 2010. 

 

 

FELIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


